
'il ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpAL oe snúoe DE souro SoARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

CONTRATO NO. 067/2021 FOR-FMS.
REF. CREOENCIAMENTO N' 03/2021

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA E
A EMPRESA EDINELIA CARVALHO DO CARMO.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA. através do
FUNDO MUNICIPEI OC SAÚOE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCritO NO CNPJ
n" 10 367 025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, no 08 Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo SecretáÍio Municipal de Saúde, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO,
portador do RG n." 746013930/5SP-BA e CPF no 916 397 195-04, residente e domiciliado na
Rua Glória Sampaio, N0 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e,
do outro lado a empresa EDINELIA CARVALHO DO CARMO, inscrita no CNPJ sob o No

05.355 488/0001-93, estabelecida à Rua Antônio Otaviano Dourado, 323, Centro, lÍecê-
Ba, CEP: 44.900-000, neste ato representada pelo Sra.u EDINELIA CARVALHO DO
CARMO, portador do CPF No 014 797225-61 e RG N' 06 3974.235-77, doravante
denominada CONTRATADA, têm.entre si como juslo e contratado a presente
CONTRATAçÃO DE PESSOAS F|SICAS E/OU JURíDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIçÕES PARA
FUNCIONÁRIOS A SERVIçO DESTA ADMINISTRAçÃO, DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE, EOUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMITIISTRAÇÃO E
TRANSPORTE, DESTE MUNIC|P|O DE SOUTO SOARES/BA cuja celebraÇão Íoi
precedrda através de Chamamento Público para Credenciamento No 003/2021, o qual foi
processado em conÍormidade com a Lei Federal N0 8.ô66/93 e demais normas complementares
pertinentes, bem como as disposiçÕes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçÕes
que se enunciam a seguir:

t

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . Constitui Objeto do presente Contrato ? CONTRATAÇÃO Oe peSSOAS F|SICAS
E/OU JURIDICAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NO PREPARO E
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕCS PNRE FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DESTA
ADMINISTRAÇÃO, OE INTERES-SE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAçÂO,
AÇAO SOCIAL, ADMINISTRAÇAO E TRANSPORTE, DESTE MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento N". 003/2021 e Termo de
Referência. que integram este Contrato. independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA . OA VIGENCIA

2l O Contrato vigorará desde a data de sua publicaçáo até o prazo de 12 íneses.
2 2. O ContÍato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei FedeÍal
N". 8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3 Na ocorrência de ProrrogaÇão Conlratual os valores seráo reajustados a cada 12 (doze)
meses, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo,
juntado prévio parecer da Secretaria de Fazenda.

CLAUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
3,r. Da solicitação e execução dos serviços:
3.1.r A solicitaÇão dos serviÇos será feita pelas Secretarias de Saúde, Educação, AÇão Social,

Administração e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado fechamento mensal
para emissáo de Nota Fiscal.
3.1.2. O serviço será executado somente após autorizaÇáo da Secretaria Nilunicipal competente,

em ordem emitida especificamente para essa frnalidade sendo devido pagamento apenas por
procedimento autorizado e realizado

3.2. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entgjiput:a €,0,A

trega da llota F iscal:
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.1.2 I O serviÇo será executado na empresa credenciada, desde que apresentada a autorizaçáo
da Secretaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente, conforme
necessidade da demanda, sendo emitido relatóÍio dos serviços efetuados ao final de cada mês
.l2l Após o acerte, declarado pela Secretana competente, o prestador de serviço deverá

emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma SecretaÍia, que a fará vir conferida
e atestada para o Setor de Compras.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
4.1 Sào devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretaria lvlunicipal competente respeitada a tabela de preços a seguir:

DESCRTÇAO Secretaria VL. UNIT VL. TOTAL

§

TEM

6

PrepaÍo e Fornecimento de
Refeição composta por Feijão
Arroz Legumes ou Verd uras.

Saladas cruas e diversas,
Carnes Variadas (branca ou

vermelha, para funcionários à
sêrviÇo desta AdministraÇâo

Saúde 700 Und R$ 20.00 R$ 14 000,00

400 R$ 8 000 00

R$ 22.000,0TOTAL

CLAUSULA QUINTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
1 1 O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prestaçáo de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das
certidôes negativas de débitos para com a Receita Fedêral, Estadual, l\4unicipal, da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por Íempo
de Serviço (FGTS), esta última somente para pessoas jurÍdicas.

'1.1.1.Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentaçáo
112 Fcara suspenso o pagamento em caso de rea|zação incompleto ou defeituosa dos
servrços. até a sua regularizaçâo pela Credenciada
'1.1 3.O pagamento efetuado pelo l\4unicípio estará sujeito a eventuais retenÇÕes expressamente
previstas ern Lei se for o caso.

cLÁUSULA SEXTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinle(s)
DotaÇâo(oes) OrÇamentária(s):

UNIDADE ORÇAlvlENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Açóes da Atençâo Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo
ELENIENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 02 - Saúdê 1 5%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 02,02.A1 _
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvol

t+a»jwL*C €â4

Secretaria Municipal de Administração Geral.
vrmento e l\4anutenção das Açôes da Sec. de

tzal-ho dc h.tur

1100

PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇOES NA CIDADE DE IRECE/BA, PARA
FUNCIONÁRIOS DESTA ADMINISTRAçÃO A SERVIçO NA REFERIDA CIDADE.

UNO

Administração

QUANT,
AN UAL

I 
,.0 | ^,,0 

ooAdmrnrstraçáo
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cLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕEs oEcoRRENTES DES,fE CoNTRATo:
7.1. Das ObrigaçÕes da Contratada:
7.1.1. Das ObrigaçÕes Gerais
7111 Realizar todos os serviÇos sol citados pelas Secretarias de Saúde EducaÇão, Ação
Social AdministraÇáo e Transporte desde que essa solicitaÇáo seja por documento de
autorizaçáo ou outro instrumento formal e escrito indicado pela Secretaria competente,
71.I2 Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realização das

atividades, em número suficiente para atendeÍ todas as necessidades,
7.1,1,3, Apresentar mensalmente à Secretaria competentê, em formulários próprios e
idenlificados, relação que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do
Contrato, contêndo data, tipo de fornecimento, até o segundo dia útil do mês subsequente
ao da prestaçâo de serviços à Secretaria competente, para conferêncaa e ace,te;
7.1 14. Manter-se em consonâncra com os Orgàos de Frscalização e com Alvarás de

Funcionamento, no caso de pessoa jurídica
i I LI Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos

necessários para o atendimento do Objeto. no local da prestaçáo dos serviços,
71.16 Arcar com todos os encargos frxados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

resperto a seus empregados e técnicos envolvidos na prestaçáo de serviços e seguir as normas
reg ulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à
prestaÇão dos serviços, no caso de pessoa jurídica
7l1i Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviÇos conlratados no exeÍcício de

seu poder de fiscalizaÇâo,
7118 Não praticar nenhum tipo de discriminaçâo no atendimento prestado aos usuários,
i I 19 Nêo praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado
7.1.1 10. PrestaÍ à ConÍatada todas as rnformaçoes necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

'7.2. Das obrigações da Contratante:
7.2.l. Das ObrigaçÕes Gerais

7211 Expedir as autorizaçÕes para que os usuários se encaminhem ao local de
atendimento credenciada.
7.2 t 2. Fiscalizar o alendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de

Funcronamento e o atendimento às regulamentaçÕes de seguÍanÇa do trabalho por parte da
Contratada, no caso de pessoa jurídica,

7 2.13 Conferir e aprovar os servrços realizados,
7.2.14. Efetuar o pagamento dos serviÇos realizados, após conferência do setor compelênte.
7.2.15. Fiscalizar o cumprimenlo do contrato, por pessoa designada pela administração da

Prefeitura IVlunicipal de Souto Soares, conforme publicaÇão no Diário Ofacial do Município.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçAO, CESSAO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Obleto do Contrato. no todo ou
em parte, a tercerros, sob pena de rescisão

'i

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9,1, Das SançÕes Administrativas:
9.1 1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
lnstrumento Conlratual, deixar de entregar ou apresentar docum

L?<!.n u,ú-[o, €auzClta àc
proposta, não assinar o

entaçáo Íalsa exigid a pelo
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Geral
ELEI\4ENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEI\4ENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Servrços de Terceiro Pessoa Físrca
Fonte 00 - Recursos Ordinário
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Edital, ensejar o retardamento da execuçáo de seu Objeto, náo mantiver a pÍoposta, falhar
ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de lacitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF. ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem pre.,uizo das multas previstas em Edital
e no ContÍalo e das demais cominaçÕes legais, em conformidade com o Art. 7o da Lei
Federal N.o 10.52012002.
9.1 2 Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Ohjeto, no caso de
sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer oulras açÕes ou omissÕes
que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, Íica sujeita a proponenle vencedora
às penalidades previstas no caput do Art 86 da Lei Federal N." 8.666/93, na seguinte
conformidade:
91 2 t Atraso até 1 0 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigaçâo náo cumprida;
9.1..22 Atraso superioÍ a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
912.3 Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigaÇáo não cumprida.
9.1.24. Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da
obrigaçâo, ou total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação. a
AdministraÇáo aplicará à Contratada, garantida a prévia deÍesa, as sançôes previstas nos
incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N " 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento),
quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de
50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calculados sobre o valor total do
Contrato, limitados ao valor total da obrigação náo cumprida.
91.3 As mullas sáo autônomas, e a aplicaçâo de uma multa náo exciui a outra.
914. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úieis a corltar da

intimaÇão da apenada.
9.1 5. Não havendo pagamento no prazo determrnado o valor será inscrito como dÍvida

ativa, sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execuçâo.

9.2. Dos Motivos de Rescisão Contratual:
92 r. A Rescisáo Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintês ocasiÕes
9.2 1.1 Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sançÔes

previstas no ilem 17 .1 .2.4.
9 2.12. Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N." 8.666/93.
9.2 1.3 Por ato unilaleral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administraçâo, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver

impedida de assinar o Termo de Contrato se recusar a fazê-lo, ou não apresentar os
docu mentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÔes resultantes
ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Abril de 2021

6ytUa h,tt'al.|nfu (%w
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